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DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº. 1254/2016 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
SAUL NUNES BEMERGUY, em face do Acórdão nº 1070/2015 – TCE – 
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 2009/2011. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Reconsideração, concedendo-
lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2016. 
 
 
PROCESSO Nº. 1135/2016 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. JOSÉ 
ALDEMIR DE OLIVEIRA, em face da Decisão nº 1639/2013 – TCE – 2ª 
Câmara, exarada nos autos do Processo nº 3229/2015. 
 
DESPACHO:  NÃO ADMITO o presente Recurso de Revisão. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2016. 
 
 
PROCESSO Nº. 1632/2016 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. JOÃO 
OCIVALDO BATISTA AMORIM, Prefeito Municipal de Canutama, em face da 
Decisão nº 1576/2015 –TCE – 1ª Câmara, exarada nos autos do Processo nº 
3426/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2016. 
 
 
PROCESSO Nº. 1372/2016 – Recurso Ordinário interposto pelo Sr. NEILSON 
DA CRUZ CAVALCANTE, em face da Decisão nº 1368/2015 – TCE – 2ª 
Câmara, exarada nos autos do Processo nº 5160/2014. 
 
DESPACHO:  NÃO ADMITO o presente Recurso Ordinário. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2016. 
 
 
PROCESSO Nº. 1540/2016 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Presidente 
Figueiredo, em face do Acórdão nº 939/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do Processo nº 3308/2015. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2016. 
 
 
PROCESSO Nº. 1533/2016 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
PEDRO DA COSTA CARVALHO, Superintendente da SMTU, exercício de 
2013, em face do Acórdão nº 1081/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos 
autos do Processo nº 1710/2014. 
 

DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Reconsideração, concedendo-
lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2016. 
 
 
PROCESSO Nº. 1625/2016 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
GEDEÃO TIMOTEO AMORIM, em face do Acórdão nº 1841/2007 – TCE – 
Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo nº 89/2016. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Reconsideração, concedendo-
lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2016. 
 
 
PROCESSO Nº. 1195/2016 - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. PAULO 
CÉSAR FONTES, Presidente da PROSAM, em face da Decisão nº 60/2015 
– TCE – 1ª Câmara, exarada nos autos do Processo nº 1362/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de abril de 2016. 
 
 
ERRATA DO PROCESSO Nº 11.330/2016, PUBLICADO NO DOE DE 
02.05.2016, PAG. 06, ED. 1347. 
 
 
PROCESSO Nº. 11.330/2016 - DENÚNCIA REALIZADA CONTRA O SR. 
DIELSON CANTO BRELAZ, DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PARINTINS. 
 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Denúncia. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de abril de 2016. 
 
ONDE SE LÊ: PROCESSO Nº 10.330/2016 
 
 
LEIA-SE: PROCESSO Nº 11.330/2016 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de maio de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 10437/2013, e cumprindo a Decisão nº 
02/2013 - TCE - Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo TCE nº 
10126/2012, que trata da inadimplência quanto ao envio de informações via 
GEFIS, referentes aos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e 
de Gestão Fiscal da Prefeitura Municipal de Canutama, exercício de 2012, 
fica NOTIFICADO o Sr. João Ocivaldo Batista Amorim, Prefeito à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 13.266,26 (treze mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e vinte e seis centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este de Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
maio de 2016. 
 

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, nos autos do processo de cobrança 
executiva nº 10625/2013, e cumprindo o Acórdão nº 005/2013 - TCE - 
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 10079/2012, que trata 
da prestação de contas anual da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, exercício 
de 2011, fica NOTIFICADO o Sr. Antônio Gomes Ferreira, Prefeito à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 30.222,82 (trinta mil, duzentos 
e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, e a glosa no valor atualizado de R$ 36.763,19 (trinta e seis mil, 
setecentos e sessenta e três reais e dezenove centavos) aos cofres do 
município de Fonte Boa, com comprovação perante este de Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
maio de 2016. 

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, nos autos do processo de cobrança 
executiva nº 10679/2013, e cumprindo a Decisão nº 33/2013 - TCE - Tribunal 
Pleno, exarada nos autos do Processo TCE nº 10121/2012, que trata da 
inadimplência quanto ao envio de informações via GEFIS, referentes aos 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal da 
Prefeitura Municipal de Fonte Boa, exercício de 2012, fica NOTIFICADO o 
Sr. Antônio Gomes Ferreira, Prefeito à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 4.362,07 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e sete 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
maio de 2016. 

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
01 apartamento, localizado na Rua 
Júlio Verne, 25, Cd. Sol Nascente I, 
Bl. C, ap. 203, financiado pela CEF 

R$ 125.000,00 

01 Conta poupança Bradesco R$ 5.000,00 
01 Conta corrente Bradesco R$ 500,00 
01 Conta corrente na CEF R$ 750,00 

  
  

 
 
 
 

 
Lorena Pinheiro Costa Lima 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

NOME: Lorena Pinheiro Costa Lima  

RG: 1717635-2 

CPF: 817.809.582-34 

CARGO/FUNÇÃO: Assessor de Auditor 

Declaro que na data de 02 de maio de 2016 possuo os 

seguintes bens e valores abaixo discriminados: 

Consoante o disposto no artigo 266 da Constituição 

Estadual c/c os §§ 1º a 3º do art. 289 da Resolução TCE 

n.º 4/2002, art. 13 da Lei nº 8.429/1992 e a Resolução n.º 

08/1999 TCE, que estabelece a obrigatoriedade da 

apresentação da DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS, 

para os ocupantes de cargos e funções no âmbito 

deste Tribunal de Contas.  

 

Manaus, 02 de maio de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Relator Alípio 
Reis Firmo Filho, fica NOTIFICADO o Sr. Odivaldo Miguel de Oliveira 
Paiva, Ex-Prefeito Municipal de Maués, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Representação n° 125/2014-MP-EMF, que 
trata da Representação para apurar possíveis irregularidades no Convênio n° 
32/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Maués e a Secretaria de 
Estado de Infraestrutura - SEINF, nos autos do Processo TCE 2876/2014. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de Maio de 2016. 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Cabral, fica 
NOTIFICADO o Sr. Vasco Bento dos Santos Ribeiro, Ex-Prefeito 
Municipal de Boa Vista do Ramos, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar n° 158/2007 e na 
Diligência Ministerial n° 2027/2007-MP-ESB, que trata da denúncia da Sra. 
Maria Luíza, Vereadora da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos, contra 
o Sr. Vasco Bento dos Santos, Ex-Prefeito do Inerente Município, em virtude 
de eventuais irregularidades praticadas na execução do Convênio n° 
140/20013, firmado entre a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos e a 
SEDUC, nos autos do Processo TCE 3861/2004. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de Maio de 2016. 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a empresa 
AGÊNCIA NACIONAL DE SEGURANÇA E DEFESA – ANS&D, por meio 
de sua Presidente Senhora Nair Queiroz Blair, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa, acerca das restrições suscitadas na 
Notificação nº  50/2016-DICAD/AM, peças do Processo TCE nº 1120/2015, 
que trata da Solicitação de Auditoria com o fito de apurar eventuais 
irregularidades na contratação da Agência Nacional de Segurança e Defesa 
– ANS&D, realizada pelo Estado do Amazonas por intermédio da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública – SSP/AM, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Relator. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 27 de abril de 2016. 
 

 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. Nair 
Queiroz Blair, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, 
acerca das restrições suscitadas na Notificação nº  49/2016-DICAD/AM, 
peças do Processo TCE nº 1120/2015, que trata da Solicitação de Auditoria 
com o fito de apurar eventuais irregularidades na contratação da Agência 
Nacional de Segurança e Defesa – ANS&D, realizada pelo Estado do 
Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública – 
SSP/AM, em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 27 de abril de 2016.      
                                  
 

 
 
 
 
 

 



 

 

 TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Vice-Presidente 

Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
 

Corregedor 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Ouvidor 

Cons. Antônio Júlio Bernardo Cabral 
 

Conselheiros 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 

 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

 
Procuradores 

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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